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    1. INTRODUÇÃO


    A retenção e arresto de navios em razão de desacordos comerciais ou inobservância da legislação vigente e os seus efeitos têm se tornado um tema cada vez mais recorrente nos tribunais de justiça, jornais, seguradoras e organizações governamentais ao redor do globo.


    Em razão da globalização, que é viabilizada pelo comércio internacional há séculos, ocorrem intercâmbios culturais e consequentes desacordos comerciais pelos mais diversos motivos. Neste ponto, podemos exemplificar as exportações de carne halal (Mendes, 2018), onde é necessário que ocorra o abate do animal e o tratamento da carne na forma prevista pelo Alcorão; caso não sejam seguidas as normas religiosas, ocorre um desacordo comercial, e a produção, exportação, importação e consumo são imediatamente suspensos.


    Logo, a observância dos ritos culturais e legais de cada um dos Estados envolvidos ao longo do transporte do produto negociado é uma medida imprescindível para o sucesso da operação.


    Entretanto, quando ocorre um erro na cadeia de procedimentos a serem seguidos para o cumprimento do contrato, que podem ser desde o pagamento de fornecedores de insumos para o navio (alimentos, combustível, água etc.), ou mesmo descumprimento do contrato entabulado, nos deparamos com as situações de retenção ou arresto do navio.


    No presente trabalho será realizada uma abordagem ao tema da retenção de navios e seus efeitos sob a ótica jurídica internacional.


    Para examinarmos os temas propostos no presente trabalho
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